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ATA DA (376ª) TRECENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO 1 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS, REALIZADA NO DIA 2 

DEZENOVE DE OUTUBRO DE 2023, NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DO 3 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA - SEMDESC. HORÁRIO: 13h30. QUÓRUM DE 4 

ABERTURA: Constatada a presença dos conselheiros (as); Matheus Fernandes Gonçalves 5 

(representante da sociedade civil – AUDEC), Larissa Maiarah Mesquita (representante do governo - 6 

SESAU); Laudiene Furtado de Mendonça (representante do governo - SEMDESC), Alberto Tadeu 7 

Martins Ferreira (representante do governo SEGOV), Sebastiana de Souza Coimbra (representante 8 

da sociedade civil - APAE), Junia Plínio de Jesus (representante da sociedade civil - Província 9 

Carmelita Santo Elias), Janilde Maria Cota Fontana (representante do governo - SEMED). Como 10 

convidado Junior Cesar Valadão usuário SUAS e a Luciene Assunção Moreira técnica de referência da 11 

vigilância socioassistêncial. O presidente Matheus iniciou a reunião agradecendo a presença de todos, 12 

em seguida falou do ofício recebido da SEMDESC referente ao PISO MINEIRO 2023 sendo o valor 13 

previsto pelo FEAS: R$320.572,80 (trezentos e vinte mil e quinhentos e setenta e dois reais e oitenta 14 

centavos) e o valor reprogramado de R$748.057,24 (setecentos e quarenta e oito mil e cinquenta e sete 15 

reais e vinte e quatro centavos) após a explicação que tal recurso é destinado a manutenção da Casa 16 

Lar, foi colocado pelo presidente Matheus em votação, ficando aprovado da seguinte forma: Matheus 17 

(aprovou), Larissa (aprovou), Laudiene (aprovou), Alberto (aprovou), Sebastiana (aprovou), Junia 18 

(aprovou), Janilde (aprovou). O presidente passou a leitura do oficio 147/2023 da SEMDESC que trata 19 

de encaminhamento de espelho da proposta de transferência voluntária proveniente de programa de 20 

estruturação do SUAS portaria 886 em favor da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 21 

APAE no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), foi informado que a proposta esta cadastrada no 22 

Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias Fundo a Fundo - SIGTV, sendo colocado ainda que 23 

para o aceite do recurso previsto ainda deverá ser apresentado o plano de trabalho para liberação do 24 

recurso a entidade conforme o marco regulatório; colocado em votação pelo presidente, segue 25 

aprovado da seguinte forma: Matheus (aprovou), Larissa (aprovou), Laudiene (aprovou), Alberto 26 

(aprovou), Sebastiana (aprovou), Junia (aprovou), Janilde (aprovou). Matheus passou para a Comissão 27 

de Inscrição e Acompanhamento de Entidades, Serviços, Programas, Projetos e Benefícios, Junia 28 

relatou que havia 3 (três) pedidos de inscrições de entidade e serviços, iniciando pelo pedido de 29 

inscrição da Associação Rural Papamel e Amigos, foi relatado pela Comissão que embora 30 

reconhecesse a importância social do trabalho realizado, não foi visualizado pela Comissão em qual 31 

programa, projeto ou serviço listado na tipificação socioassistêncial que caracterize serviço da 32 

assistência social e também ausência de equipe mínima na NOB-SUAS, sendo assim o presidente 33 

colocou em votação, o pedido de inscrição da Associação Rural Papamel e Amigos que segue da 34 

seguinte forma: Matheus (desaprovou), Larissa (desaprovou), Laudiene (desaprovou), Alberto 35 

(desaprovou), Sebastiana (desaprovou), Junia (desaprovou), Janilde (desaprovou). Passando ao pedido 36 

de inscrição da Associação Fraterna José Caetano, foi relatado pela comissão que embora reconhecesse 37 

a importância social do trabalho realizado, não foi visualizado pela Comissão em qual programa, 38 

projeto ou serviço listado na tipificação socioassistêncial que caracterize serviço da assistência social e 39 

serviço pleiteado uma vez que foram apresentadas todas as áreas de ação da instituição, foi pontuado 40 

também ausência de equipe mínima na NOB-SUAS, sendo assim o presidente colocou em votação, o 41 

pedido de inscrição Associação Fraterna José Caetano, que segue da seguinte forma: Matheus 42 

(desaprovou), Larissa (desaprovou), Laudiene (desaprovou), Alberto (desaprovou), Sebastiana 43 

(desaprovou), Junia (desaprovou), Janilde (desaprovou). Em continuidade foi apresentado pela 44 

Comissão o pedido de inscrição/ampliação do SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de 45 

Vínculos de 06 a 15 anos onde a comissão ponderou que a entidade além de ser inscrita neste Conselho 46 

cumpre documentalmente e na execução todos os requisitos para que se conceda o recurso, a ressalva 47 

apresentada foi referente à nomenclatura do serviço proposto que anteriormente estava apresentado 48 

como sendo para crianças e adolescente de 7 a 14 anos e que segundo a resolução do CNAS nº 49 
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109/2009 abrange a idade de 06 a 15 anos, sendo proposto pelo conselheiro Alberto e acatado por 50 

todos que por se tratar de um serviço já conhecido deste Conselho e em execução, o mesmo sugeriu 51 

que votássemos o pedido com a ressalva de que a instituição adeque os documentos futuros. Ainda foi 52 

ressaltado pela Comissão que não foi realizada visita a entidade devido à indisponibilidade de carro 53 

com motorista pela gestão mais uma vez, sendo então ponderada pela comissão e plenária a dispensa 54 

da visita in loco. Colocado em votação pelo presidente o pedido de inscrição do Serviço de 55 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos de 06 a 15 anos, sendo aprovado da seguinte forma: 56 

Matheus (aprovou), Larissa (aprovou), Laudiene (aprovou), Alberto (aprovou), Sebastiana (aprovou), 57 

Junia (aprovou), Janilde (aprovou), ficando assim aprovado. Matheus ainda ponderou sobre o 58 

funcionamento precário dos CRAS - Centros de Referência de Assistência Social no município que 59 

apesar de ter 3 (três) unidades e abranger teoricamente todos os territórios urbanos, não é ofertado na 60 

totalidade os serviços necessários a população atendida e previstos nas resoluções do SUAS, bem 61 

como existe ausência de quantidade suficiente de profissionais técnicos para atendimentos individuais 62 

e em grupos nos equipamentos, em exemplo citou licença não remunerada de 2 (dois) anos de uma 63 

técnica lotada no CRAS pólo II e outros, ausência de alimentação nos grupos e outras demandas 64 

visualizadas no dia a dia, foi relatado também a preocupação com a ausência do funcionamento do 65 

CRAS VOLANTE para atender a comunidade rural, uma vez que no município encontra-se grande 66 

número de assentamentos e demandas na área da assistência, inclusive com violação de direitos. 67 

Matheus ainda informou que tais demandas foram apresentadas por ele nesta reunião devido a vários 68 

relatos de usuários dos equipamentos. Explicou ainda que o CMAS como órgão responsável pelo 69 

controle social do município precisa visitar tais equipamentos com urgência e emitir relatório sobre e 70 

questionar a gestão de tal funcionamento e a exigência se necessário das devidas adequações, o mesmo 71 

informou ainda que a gestão foi convidada a participar desta reunião via oficio, embora a pauta não 72 

tenha sido informada no documento, porém a Gestão não compareceu. O presidente solicitou que a 73 

Comissão faça a visita aos CRAS ainda no mês de outubro, o qual foi acatado por todos os presentes, 74 

sendo então marcada pela Comissão a visita aos CRAS e APAE no dia 31 de Outubro de 2023 e que 75 

será solicitado a gestão mais uma vez locomoção necessária para que se realize as visitas necessárias. 76 

Após o presidente passou aos informes gerais, fez leitura do oficio nº 6/2023 da SEDESE/CEAS que 77 

informa o adiamento da Conferência Estadual de Assistência Social para a data entre 30 de Outubro a 78 

09 de Novembro de 2023, no ofício mencionado ainda não consta a data definitiva a qual este 79 

Conselho aguarda para que os delegados eleitos e credenciados na conferência municipal possam ser 80 

avisados e programados seu deslocamento para a participação na mesma. Nada mais a tratar o 81 

presidente encerrou a reunião e eu, Matheus Fernandes Gonçalves, lavrei a presente ata que após lida, 82 

e aprovada será assinada pelos presentes. ENCERRAMENTO: 15h48. 83 


